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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A     

 

PROCESSO: 00589494820218172001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSENILDO DE SANTANA MENEZES, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 21 de julho de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS
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CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 
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05 - DATA DE EMISSÃO 
20/06/2022 14:50

03 - NÚMERO DA GUIA 
943748

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

20/07/2022
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Requerimento ou impugnação do cumprimento de sentença provisório ou

definitivo anterior a 05/03/2021
07 - Nº DO PROCESSO 

0058949-48.2021.8.17.2001
08 - VALOR DECLARADO

R$ 6.967,70

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas +
0,8% sobre a base de cálculo R$ 232,00

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 69,68
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Escolher uma das formas de pagamento abaixo. 
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